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Prefeitura Municipal de Nova Redenção
Decreto
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DECRETO Nº 135, 30 DE JULHO DE 2021. 
 
 

Alteração dos membros da comissão de licitação 
 
A Prefeita Municipal de Nova Redenção, no uso de suas atribuições que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município, resolve: 
 
 
Art. 1º - Alterar os membros, a Comissão de licitação da prefeitura de Nova 
Redenção – BA.  

Titulares:  

Gelsina Carneiro dos Santos  ....Presidente 
Valdirene santos Macedo  .....Membra  
Vitor Rangel Azevedo Santana .. Membro 
 
Suplentes: 
 
Franclin Souza Silva Almeida 
Luciene dos Santos Teixeira 
 
Art. 2º - o presente decreto deverá ser publicado na forma prevista na legislação 
municipal em vigor, e deverá ser afixado em local próprio na sede da prefeitura 
municipal e na câmara municipal. 
  
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e revogam-se as 
disposições em contrário 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
 
Gabinete da prefeita Municipal de Nova Redenção, Bahia, 30 de julho de 2021. 
 

 
__________________________________________ 

Guilma Rita de Cassia Gottschall da Silva Soares. 
PREFEITA MUNICIPAL 
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